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LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Regulamenta o Salário Mínimo Nacional no âmbito do Município de Taboleiro Grande/RN, para o ano de 2022”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2022, o salário mínimo no âmbito do Município de Taboleiro Grande/RN será de R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais). 

Parágrafo único – Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta centavos) e o valor horário, a R$ 5,51 

(cinco reais e cinquenta e um centavos). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 432, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, e dá outras 

providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à contratação temporária de pessoal para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, mediante 

contrato de prestação de serviços com caráter publicista sob o regime especial de direito administrativo, nos termos do que dispões o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, nos 

quantitativos e valores fixados no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único – As atribuições de cada função serão firmadas no contrato ou por ato do Chefe do Executivo, quando lei não dispuser o contrário. 

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I – Assistência às situações de calamidade pública e garantia da continuidade dos serviços públicos em geral; 

II – Assistência às emergências em saúde pública e garantia da continuidade dos serviços de saúde pública; 

III – Desfalque no quadro de professores e demais servidores; 

IV – A contratação de serviços transitórios de análise da documentação e auditória da situação financeira e fiscal da administração; 

V – Dar continuidade aos programas governamentais ou projeto especial para atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia ou de outra natureza cujas peculiaridades 

ou transitoriedade justifiquem a predeterminação do prazo; 

VI – Dar continuidade a execução de convênio firmado com entidades públicas ou privadas para a realização de programas, projetos ou atividades de interesse recíproco; 

VII – Dar continuidade ou garantir o cumprimento dos prazos estipulados para os projetos de correção do fluxo escolar, desenvolvidos no âmbito da Secretaria de Educação com 

defasagem de idade-série; 

VIII – Carência de profissionais para desempenho de atividades técnicas especializadas; 

IX – O desempenho de atividades técnicas especializadas para implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de 

aumento transitório no volume de trabalho; 

X – Atividades técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de trabalho, não alcançadas pelo inciso VIII; 

XI – Realização de serviços considerados essenciais, cuja inexecução, quando ameaçado de paralisação, possa comprometer a saúde ou a segurança de pessoas ou bens; 

XII – Os serviços de asseio, conservação, higienização, limpeza e reparos; 

 XIII – Atendimento a outros serviços de urgência, cuja inexecução possa comprometer as atividades da administração e regular prestação de serviços públicos aos usuários. 

Parágrafo Único – As contratações a que se referem os incisos V, VI e VII serão feitas exclusivamente por programa ou projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer 

área da administração pública. 

Art. 3º - Os contratos definidos na presente Lei terão vigência de até 12 (dose) meses, passando a vigorar a partir da sua celebração. 

Art. 4° - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como de 

empregados ou servidores de suas subsidiárias controladas. 

§ 1° – Fica ainda vedado ao pessoal contratado nos termos desta Lei:  

a) Receber atribuições, funções ou encargos não previstos nos respectivos contratos; 

b) Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 

§ 2° - Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará na responsabilidade administrativa do contratado, inclusive quanto à devolução dos valores 

pagos. 

Art. 5º - As contratações terão formas de contrato administrativo e somente poderão ser efetivadas com observância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização da 

Prefeita Municipal, aplicando-se as disposições da Lei nº: 8.666/93. 

Art. 6º - As infrações disciplinares, atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período e assegurada à ampla defesa. 

Art. 7º - O contrato, firmado nos termos desta Lei, extinguir-se-á, sem direito a indenização, nos seguintes casos: 

I — Pelo término do prazo contratual; 

II — Por iniciativa do contratado; 

III — Pela execução antecipada das atividades previstas no contrato; 

IV — Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 8º - A Jornada de trabalho dos contratados fica estabelecida em contrato laboral, não podendo exceder o limite de 44 horas semanais ou a carga horária fixada em lei ou estatuto 

profissional. 

Art. 9º - O pessoal contratado por força da presente Lei, será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, como prestadores de serviços.   

Art. 10º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicidade, com efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO ÚNICO 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE E LOTAÇÃO 

1. NÍVEL SUPERIOR 
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Educador Físico (Polo de Academia da Saúde) Curso Superior em Educação Física 40h 01 R$ 2.500,00 

Médico Psiquiatra (Equipe Multiprofissional 

Especializada em Saúde Mental) 
Curso Superior em Medicina com especialização em psiquiatria 10h 01 R$ 4.500,00 

Psicólogo Clínico (Equipe Multiprofissional 

Especializada em Saúde Mental) 
Curso Superior em Psicologia 30h 01 R$ 1.875,00 

Assistente Social (Equipe Multiprofissional 

Especializada em Saúde Mental) 
Curso Superior em Serviço Social 30h 01 R$ 1.875,00 

Farmacêutico Curso Superior de Farmácia + Inscrição no Conselho de Classe 20h 02 R$ 1.500,00 
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Competente 

Enfermeiro (Equipe do Centro de 

Enfrentamento às Síndromes Gripais). 

Curso Superior de Enfermagem + Inscrição no Conselho de Classe 

competente. 
40h 01 R$ 2.500,00 

Odontólogo 
Curso Superior de Odontologia + Inscrição no Conselho de Classe 

competente. 
40h 01 R$ 2.500,00 

Médico 
Curso Superior de Medicina + Inscrição no Conselho de Classe 

competente 
40h 01 R$. 14.000,00 

 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Coordenador Pedagógico Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia 30h 01 

Inicial do Piso 

Salarial do 

Magistério vigente 

Psicólogo (Equipe multiprofissional da 

educação) 

Curso Superior de Psicologia + Inscrição no Conselho de Classe 

competente. 
30h 02 R$ 1.500,00 

Assistente Social (Equipe multiprofissional da 

educação) 

Curso Superior de Assistência Social + Inscrição no Conselho de 

Classe competente. 
30h 02 R$ 1.500,00 

Bibliotecário Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia 40h 01 

Inicial do Piso 

Salarial do 

Magistério vigente 
 

1. NÍVEL MÉDIO 
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Técnico de Enfermagem (ESF) Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Enfermagem 40h 02 
Salário mínimo 

vigente do ano 

Técnico em Patologia Clínica 
Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Patologia 

Clínica/Análises Clínicas 
40h 01 

Salário mínimo 

vigente do ano 

Técnico de Enfermagem (Equipe do Centro de 

Enfrentamento às Síndromes Gripais). 
Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Enfermagem 40h 01 

Salário mínimo 

vigente do ano 

Recepcionista (Equipe do Centro de 

Enfrentamento às Síndromes Gripais). 
Ensino Médio Completo 40h 01 

Salário mínimo 

vigente do ano 
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO  

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Fiscal de Tributos Ensino Médio Completo 40h 01 
Salário mínimo 

vigente do ano 
 

 

2. NÍVEL FUNDAMENTAL  
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Auxiliar de Serviços Gerais - ASG (Equipe do 

Centro de Enfrentamento às Síndromes 

Gripais). 

Ensino Fundamental 40h 02 
Salário mínimo 

vigente do ano 

Motorista (Equipe do Centro de Enfrentamento 

às Síndromes Gripais). 
Ensino Fundamental 40h 02 

Salário mínimo 

vigente do ano 

Vigilante (Equipe do Centro de Enfrentamento 

às Síndromes Gripais). 
Ensino Fundamental 40h 02 

Salário mínimo 

vigente do ano 

Motorista Ensino Fundamental 40h 01 
Salário mínimo 

vigente do ano 
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Motorista  Ensino Médio Completo 40h 01 
Salário mínimo 

vigente do ano 
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Coveiro  Ensino Médio Completo 40h 01 
Salário mínimo 

vigente do ano 
 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

CATEGORIA PROFISSIONAL ESCOLARIDADE HORAS/SEM 
NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Auxiliar de Serviços Gerais - ASG Ensino Médio Completo 40h 01 
Salário mínimo 

vigente do ano 
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LEI MUNICIPAL Nº 433, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Autoriza a contratação precária de pessoal para exercer a função de Monitor de Transporte Escolar junto à Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal para exercer a função de Monitor de Transporte Escolar junto à Secretaria Municipal de Educação. 

§1º – O quantitativo, as atribuições, a jornada de trabalho e a remuneração do cargo especificado no caput deste artigo, constará no quadro anexo à presente Lei. 

§2º - A vigência da contratação autorizada no caput deste artigo coincidirá com o Calendário Escolar elaborado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 
 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

QUANTIDADE ATRIBUIÇÕES 
JORNADA DE 

TRABALHO 
QUANTIDADE 

 

02 (dois) 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 

Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 

Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares, auxiliar no embarque, desembarque 

seguro e acomodação dos escolares e seus pertences, com atenção voltada à segurança dos alunos procurando evitar 

possíveis acidentes; 

Proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais, professores e servidores dos estabelecimentos de 

ensino; 

Acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, bem como utilizá-lo quando em serviço no veículo; 

Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 

Orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando 

que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 

Executar atividades disciplinadas pela Secretaria Municipal de Educação do Município; 

Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 

anomalia, para garantir segurança dos alunos/passageiros, prestar esclarecimentos; 

Sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte, a direção da escola e se 

menor ao Conselho Tutelar Municipal; 

Contatar regularmente o Diretor ou responsável pela Unidade Escolar, ou com o Gestor do Convênio de Transporte, 

mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudicar o bom andamento ou 

resultado final da prestação de serviço; 

Conferir tratamento especial ao aluno transportado que seja portador de necessidades especiais, comprovado 

mediante atestado médico, auxiliando na locomoção do mesmo, bem como ajudando os pais de alunos especiais na 

locomoção destes; 

Agir como intermediário entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades; 

Comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de horários 

ou itinerários, ouvir reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato; 

Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, bem como outras tarefas correlatas a função; 

Fora do horário do transporte escolar, desempenhar, dentro da escola, funções inerentes a de Inspetor Escolar. 

 

40 (quarenta) 

horas semanais 

 

01 (um) salário 

mínimo nacional 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 434, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Altera a Lei nº 398/2019, que instituiu a Estrutura Administrativa do Município, para criar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, II, da Lei Municipal nº 398/2019, para criar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, mediante desmembramento da então Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 2º - O art. 1º, II, da Lei Municipal nº 398/2019, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 1º. [...] 

II – [...] 

b.2 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

b.2.1 – Secretário Municipal; 

b.2.2 – Secretário Adjunto; 

b.2.3 – Coordenador de Meio Ambiente; 

b.2.4 – Subcoordenadoria de Material e Patrimônio; 

b.2.5 – Subcoordenadoria de Serviços Gerais.” 

Parágrafo único - Os cargos mencionados no caput possuem as seguintes atribuições: 

I - Secretário Municipal: desempenhar as finalidades estabelecidas no art. 3º desta Lei; 

II - Secretário Adjunto de Meio Ambiente: auxiliar o Secretário Municipal de Meio Ambiente na execução das suas atribuições, bem como substituí-lo em caso de afastamento 

temporário; 

III - Coordenador de Meio Ambiente: Coordenar atividades de licenciamento e auditoria ambiental de empresas de pequeno, médio e grande porte, acompanha levantamentos de impactos 

e relatórios técnicos de monitoramento e desenvolve planos de recuperação de áreas degradadas, gestão de resíduos e programas de educação ambiental, bem como desempenhar outras 

atividades determinadas pelos seus superiores hierárquicos; 

IV - Subcoordenadoria de Material e Patrimônio: zelar pelo patrimônio da Secretaria Municipal, bem como ficar encarregado do controle do seu almoxarifado; 

V - Subcoordenadoria de Serviços Gerais: executar serviços gerais determinados pelos seus superiores hierárquicos, de modo a assegurar a efetiva proteção do meio ambiente municipal. 

Art. 3º - Em razão do desmembramento da então Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, fica extinto o cargo de Coordenador de Meio Ambiente, previsto na Lei 

Municipal 398/2019. 

Art. 4º - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, órgão central de implementação da Política Ambiental do Município, compete: 

I - planejar, coordenar, executar, controlar e monitorar atividades que visem à proteção, conservação e melhoria do meio ambiente; 

II - formular políticas e diretrizes de desenvolvimento ambiental para o município, observadas as peculiaridades locais; 

III - formular as normas técnicas e legais e os padrões de proteção, conservação, preservação e recuperação do meio ambiente, observadas as legislações federal e estadual; 

IV - exercer a ação fiscalizadora de observância das normas contidas na legislação ambiental; 



Pág.  Publicado em: www.taboleirogrande.rn.gov.br/diario.php 

 

 
 
 
 

 

Instituído pela Lei Municipal Nº 217, de 09 de janeiro de 2008. 
 

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

 
Edição Nº. 1762 – Taboleiro Grande/RN, Sexta-Feira – 28 de janeiro de 2022. 

 

   

     43 

 

V - exercer o poder de polícia nos casos de infração da lei ambiental e de inobservância de norma ou padrão estabelecido; 

VI - emitir parecer sobre os pedidos de localização e funcionamento de fontes poluidoras e de fontes degradadoras dos recursos ambientais; 

VII - proceder ao licenciamento ambiental dos empreendimentos, obras e atividades nos diferentes níveis de impactos, caso se faça necessário, em conformidade com o que estabelece a 

Lei Orgânica do Município e a legislação ambiental municipal, estadual e federal, de maneira direta ou indireta, definida esta, em função do quadro de profissionais de que dispõe, no que 

se refere ao ato licenciatório; 

VIII - formular as normas técnicas e legais que constituam as posturas do município no que se refere ao saneamento; 

IX - planejar, coordenar, executar e atualizar o cadastramento de atividades econômicas degradadoras do meio ambiente e de informações ambientais do município; 

X - estabelecer as áreas ambientais prioritárias em que o Executivo Municipal deve atuar para manter a qualidade do meio ambiente local; 

XI - propor a criação, no município, de áreas de interesse para proteção ambiental; 

XII - desenvolver atividades de educação ambiental e atuar na formação da consciência pública sobre a necessidade de proteger, melhorar e conservar o meio ambiente; 

XIII - elaborar, coordenar e executar as políticas e diretrizes relativas ao meio ambiente bem como a sua implementação em articulação com as demais Secretarias Municipais e avaliar 

periodicamente os resultados obtidos; 

XIV - manter intercâmbio com entidades nacionais e estrangeiras para o desenvolvimento de planos, programas e projetos ambientais; 

XV - promover, em conjunto com os demais órgãos municipais, o controle da utilização, comercialização, armazenagem e transporte de produtos tóxicos e/ou perigosos; 

XVI - acionar o Conselho Municipal de Meio Ambiente e implementar as suas deliberações. 

Art. 5º - Lei específica disporá sobre a abertura de crédito orçamentário para a cobertura da despesa que se trata a presente lei. 

Parágrafo único - O Poder Executivo, mediante decreto, efetuará a anulação de dotações orçamentárias existentes no orçamento da antiga Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Secretário 01 Ensino Médio Integral Subsídio do Secretariado Municipal 

Coordenador de Meio Ambiente 01 Ensino Médio 40 horas semanais R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) 

Coordenador de Meio Ambiente 01 Ensino Médio 40 horas semanais R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) 

Subcoordenadoria de Material e Patrimônio 01 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) 

Subcoordenadoria de Serviços Gerais 01 Ensino Fundamental Completo 40 horas semanais R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  
 

 

JULGAMENTO 

Processo Administrativo N° 001/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessado: Erivan Pereira da Silva 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, inaugurado por solicitação do Gabinete da Prefeita com vistas ao requerimento do servidor efetivo ERIVAN 

PEREIRA DA SILVA, Matrícula n° 010142-7, que pleiteia a concessão de licença especial conforme o artigo 106 da Lei Complementar n° 001/2014. 

1. De proêmio, importa relatar que o presente Processo Administrativo possui natureza consultiva, ou seja, não se trata de apuração de ato infracional de servidores, mas da análise 

jurídica da situação funcional e adequação aos preceitos legais. Portanto, para a maior celeridade do Processo, é dispensável  a nomeação de Comissão de Servidores para a Instauração e 

apuração do processo. 

2. Pelo que consta nos autos, o Requerimento protocolado pelo servidor ERIVAN PEREIRA DA SILVA, Matrícula n° 010142-7 ocupante do Cargo de Vigia, lotada na Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismos, requer a concessão de licença ESPECIAL referente ao período aquisitivo de 17 de janeiro de 2014 a 17 de janeiro de 2019. 

3. Após buscas nos arquivos desta Secretaria, pelo que restou apurado com a documentação ora analisada, conclui-se que o servidor não sofreu qualquer punição de suspensão e não se 

ausentou das suas atividades por um período superior a 30 (trinta) dias de forma injustificada, como também não gozou de outras licenças. 

4.  No caso presente, resta induvidoso que o Servidor Requerente cumpriu o interstício de tempo e os demais requisitos legais para o reconhecimento do seu direito à licença-prêmio; 

5. ACATO e APROVO o Parecer Jurídico de fls. 07/10, parte integrante desta decisão, que opina pelo reconhecendo do direito à licença-prêmio por haver preenchido os requisitos dos 

artigos 106 e 108 da Lei Complementar n° 001/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande/RN.  

6. JULGO pelo RECONHECIMENTO do direito a licença especial do servidor ERIVAN PEREIRA DA SILVA e DEFIRO o gozo da referida licença a iniciar-se em 01 de fevereiro 

de 2022 e termo final em 30 de abril de 2022.  

9. Subam os autos para apreciação final da Sra Prefeita Municipal, em seguida retornem os autos para Notificação da Requerente e Publicação da presente decisão. 
 

Taboleiro Grande/RN, 27 de janeiro de 2022. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA  

Secretária de Administração e Recursos Humanos  
 

DESPACHO 

Processo Administrativo N° 001/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessado: Erivan Pereira da Silva 

Homologo a decisão de fls. 11/12. Retornem os autos para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos para as providências finais. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO PRORROGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CPL   
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que fica prorrogada para o dia 07 de fevereiro de 2022, no mesmo horário e local a abertura da 

licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002/2022-CPL, do tipo “menor preço por global”, que como objeto a contratação de empresa para construção de uma Usina de Geração de 

Energia solar fotovoltaica, com uma potência de pico igual a 400kwp. para atender a demanda do consumo de energia elétrica dos prédios municipais do município de Taboleiro 

Grande/RN: JUSTIFICATIVA: Em virtude de Membro da Equipe de Apoio Testar Positivo para o Novo CORAVIRUS.  

  

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/ ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br http://licitafacil.tce.rn.gov.br/   
 

  Taboleiro Grande/RN, 28 de janeiro de 2022.  

 SUÊLDO MAIA PINHEIRO  

Pregoeiro  
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